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PORTARIA N° 24120211GP, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 37 

da Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei Municipal n° 

144/2013, 

RESOLVE: 

NOMEAR, para exercer o cargo de CONTROLADOR GERAL do 

Município de Caldeirão Grande do Piauí - P1, para um mandato de 03 (três) anos, 

conforme determina o art. 90, § 10, da Constituição Federal, bem como o art. 1°, da 

Instrução Normativa 02/2013 do Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/PI, o 

servidor efetivo, LUIS SOUSA ALENCAR, do RG sob n° 176.780 SSP/PI. CPF n° 

156.212.798-59. 

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2021. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1)E CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 05 DE JANEIRO DE 2021. 

ouglas ihpe Sousa Gonçavies 
Prefeito Municipal 


